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Algumas Considerações sobre a 
Normatividade Jurídica 

Luiz Eduardo de Castro Neves1

Não pode o juiz se esquivar de seu dever de julgar, ainda que haja 
lacuna na lei. Neste sentido, os termos do artigo 126 do CPC que dispõe 
que “o juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 
obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas 
legais; não havendo recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito”.

Como &ca claro nem sempre há expressa previsão legal para tratar de 
alguma matéria. Por esta razão, o legislador foi sábio em estabelecer que a 
eventual lacuna da lei não poderia implicar a ausência de julgamento – já 
que tal situação resultaria na manutenção de um con(ito sem solução, o 
que seria de todo indesejado – e também ao dar mecanismos para que a si-
tuação fosse resolvida, especialmente a utilização da analogia, dos costumes 
e dos princípios gerais do direito.

Registre-se que, mesmo nos casos em que não há expressa previsão 
legal para tratar sobre determinada matéria, o que justi&cará o julgamento 
com base na analogia, nos costumes e nos princípios gerais do direito, nos 
termos já indicados, caberá ao juiz fundamentar a sua decisão, em vista do 
disposto no artigo 93, IX da Constituição Federal, que não faz qualquer 
distinção quanto ao tipo de decisão a ser fundamentada. Na realidade, 
diante da ausência de dispositivo legal especí&co, ainda mais importante se 
torna a fundamentação.

Não há dúvida de que nem sempre a identi&cação do dispositivo le-
gal a ser aplicado é uma questão simples. De fato, se, como visto, é possível 
não haver qualquer dispositivo legal para tratar de determinada matéria, 

1 Juiz Titular da 15ª Vara Cível, em exercício na 2ª Turma Recursal Cível.
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em outros casos acontece que a questão pode ser resolvida por mais de um 
artigo ou por mais de um princípio juridicamente tutelado.

Nestes casos, diante do choque entre princípios, o juiz deve escolher 
qual o direito a ser tutelado, o que certamente deverá ser feito diante de 
um exame dos bens jurídicos tutelados e da importância de que seja res-
guardado cada um dos princípios em discussão, o que, como visto, deve ser 
devidamente fundamentado.

Neste particular, cabe lembrar dois princípios constitucionais que, 
por vezes, entram em choque. São eles: o direito à privacidade e o direito à 
informação, assegurados pelo artigo 5º, X e XIV da Constituição Federal, 
respectivamente.

Não há como se veri&car, em tese, uma prevalência de um princípio 
sobre o outro, já que ambos estão assegurados entre os direitos fundamen-
tais previstos na Constituição Federal. Assim, o exame deve ser feito diante 
de um caso concreto.

Cumpre lembrar sobre a questão, a discussão ocorrida em decor-
rência da publicação de livro sobre a vida do cantor e compositor Roberto 
Carlos, fato que gerou polêmica, diante do confronto na aplicação dos re-
feridos princípios, ambos arrolados dentre os direitos fundamentais, como 
acima mencionado.

Se de um lado, há, em tese, o interesse do público em saber mais so-
bre a vida do famoso artista, há, de outro, o interesse do próprio artista em 
ver resguardada a sua privacidade, sua intimidade e até mesmo evitar que 
fatos de sua vida particular sejam tornados de conhecimento do público.

Note-se que é preciso fazer uma distinção entre informações de in-
teresse público e de interesse do público. Certamente, fatos sobre a vida de 
um artista não poderiam ser enquadrados em informação de interesse pú-
blico, especialmente se o artista não é candidato a nenhum cargo público. 
De fato, se alguém resolve publicar um livro sobre a vida de algum políti-
co, pela posição que ele ocupa na sociedade, certamente os fatos devem ser 
classi&cados como de interesse público e, portanto, haver menos restrições 
sobre a publicação, ainda que resguardado ao político o direito de contes-
tar as informações e até mesmo pleitear danos por eventuais informações 



139
Série Aperfeiçoamento de Magistrados 11 Curso de Constitucional - Normatividade Jurídica

falsas que tenham sido escritas a seu respeito.
No caso de alguma celebridade, no entanto, parece evidente que as 

informações devem ser classi&cadas como de interesse do público e, neste 
sentido, se perguntar se tem o artista qualquer interesse em ver publicados 
fatos sobre a sua vida íntima.

Em relação ao livro sobre o cantor Roberto Carlos, pelo que foi 
divulgado pela mídia, grande parte das informações prestadas foram co-
letadas em consultas feitas com amigos do artista e tão logo ele tomou 
conhecimento sobre o intuito de alguém fazer um livro sobre sua vida, 
noti&cou a seus amigos que não teria interesse em tal publicação, o que fez 
com que seus amigos deixassem de prestar novas informações. Como se vê, 
a coleta de informações desta forma certamente torna o relato mais íntimo 
do que o trabalho de conseguir informações através de busca em jornais e 
revistas antigas, o que certamente faz com que o trabalho seja menos factu-
al e tenha uma maior abordagem sobre a intimidade do artista.

Embora o escritor tenha se declarado um fã do “rei” e, como pro-
testo diante da recusa do artista em ver a biogra&a publicada, reclamado 
que “sua estupidez não te deixe ver que eu te amo”, em referência a uma 
das canções do artista, não há dúvida de que havia um grande interesse co-
mercial por trás do lançamento do livro. É inegável que, diante do enorme 
sucesso do artista, a quem chamamos de “rei”, era natural que um livro 
sobre sua obra atraísse a atenção de muitos fãs, sendo de se perguntar se 
a pessoa tem direito a evitar que informações, algumas até possivelmente 
fantasiosas, sejam tornadas públicas.

Ainda que se possa a&rmar que eventual excesso por parte do escri-
tor poderia ensejar uma reparação civil, certamente ela se mostraria total-
mente despropositada para um dos cantores mais bem sucedidos do país. 
De outro lado, se a questão fosse apenas resumida ao aspecto da reparação, 
teria o autor do livro inegável vantagem com a publicação, na medida em 
que certamente os lucros da publicação seriam superiores ao que seria esta-
belecido em eventual reparação.

Além disto, mesmo que todas as informações sejam verdadeiras, 
deve ser questionado se algum artista tem interesse que um escritor pro-
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cure obter renda através de publicação não autorizada de sua biogra&a, 
contando fatos de sua vida pessoal.

Não há dúvida de que a análise dos princípios constitucionais acima 
referidos deve ser feita com cuidado, até mesmo para que não implique 
uma forma de censura, especialmente porque, ainda sob ótica musical, 
como diria Caetano Veloso, “é proibido proibir”.

No entanto, parece que a questão resultaria em censura injusti&cada 
se o fato estivesse relacionado a uma questão de interesse público, o que, 
como visto, não é o caso em discussão, que trata de evidente interesse do 
público. Por esta razão, diante do evidente choque entre o direito de in-
formação (relacionado ao interesse do público e não ao interesse público) 
e o direito à privacidade, parece que acertada a opção que escolhe por este 
segundo princípio.

Note-se que tal discussão também se veri&ca em questões de menor 
ou de nenhuma repercussão na mídia. Em processo julgado na 2ª Tur-
ma Cível, no qual fui relator, havia interessante debate sobre os referidos 
princípios. No caso, uma autora ingressou com ação contra um jornal de 
grande circulação pretendendo ser indenizada por danos morais por alegar 
que o jornal tinha noticiado um assalto em sua residência e publicado o 
nome e pro&ssão da autora, além do local da residência. Tal situação teria, 
segundo alegado pela autora, exposto sua privacidade, além de envolver 
um maior risco à sua segurança, especialmente porque outras residências 
na localidade também tinham sido assaltadas.

Em sua defesa, o jornal alegava que as informações tinham sido co-
letadas em uma Delegacia Policial e que, portanto, seriam públicas. Além 
disto, o jornal sustentava que havia interesse da população em saber do 
fato, em respeito ao dever de prestar informação, inerente à atividade do 
jornal.

Neste particular, se de um lado, a publicação poderia implicar expo-
sição da autora, poderia se argumentar que a exposição do fato na mídia 
faria com que o Poder Público se sentisse na obrigação de tomar providen-
cias para evitar que outros incidentes ocorressem e colocassem em xeque a 
segurança pública.
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Aqui também &ca claro o choque entre o dever de informação, neste 
caso de evidente interesse público, e o de privacidade. Diante de tal con-
(ito, entendeu o magistrado de primeiro grau que houve um excesso por 
parte do jornal. De fato, não há dúvida de que poderia ter ocorrido a pu-
blicação da notícia, informando sobre eventual onda de assaltos ocorrida 
em determinada região da cidade, de forma a forçar o Poder Público a se 
empenhar em capturar os assaltantes, sem que tivesse colocado o nome e a 
pro&ssão da autora. Tal situação certamente expôs a autora indevidamente, 
o que justi&cou a &xação em indenização, que, pelo que me recordo, foi 
arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Diante de tal decisão, houve recurso de ambas as partes: a autora 
entendendo que a indenização tinha sido &xada em patamar baixo e do 
jornal por entender que não havia qualquer motivo para que fosse &xada 
indenização, já que teria apenas cumprido o seu dever institucional.

Em vista da ponderação de interesses da causa, a 2ª Turma Recursal 
Cível entendeu que a sentença estava adequada, e manteve a decisão nos 
termos em que foi proferida. Com efeito, por certo houve excesso por 
parte do jornal, tendo indevidamente exposto a autora, mas o valor da 
indenização pareceu razoável para o referido órgão julgador.

Outra questão interessante acerca da normatividade é da possibili-
dade de julgamento por equidade. Neste particular, nos julgamentos dos 
Juizados Especiais Cíveis devem-se observar os termos do artigo 6º da Lei 
n° 9.099/95 que dispõe que “o juiz adotará em cada caso a decisão que 
reputar mais justa e equânime, atendendo aos &ns sociais da lei e às exigên-
cias do bem comum”.

Neste particular, cabe lembrar situação recorrente nos Juizados Es-
peciais Cíveis que é a referente a questionamentos sobre valores cobrados 
por concessionária de serviço público, de água ou de luz, por exemplo. 
Com efeito, é comum que consumidores reclamem de cobrança em de-
terminado mês, em valor muito superior à média de consumo apresentada 
nos meses anteriores.

Em geral, a defesa das prestadoras de serviço se baseia na necessida-
de de perícia, que consideram necessária para que demonstrem que o va-
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lor cobrado correspondia efetivamente ao consumo cobrado. No entanto, 
em regra, tal prova não é considerada indispensável para o julgamento da 
lide.

 Com efeito, se em apenas um ou dois meses há um pico muito 
elevado de consumo, sem que haja nenhuma justi&cativa para isto, certa-
mente cabe à prestadora de serviço apresentar algum laudo que justi&que 
tal medida. É claro que não estão em discussão os casos naturais de au-
mento de consumo, como, por exemplo, o aumento do consumo de água 
e luz no verão ou de gás no inverno. O que se analisa é o aumento pontual 
e excessivo, desassociado da média de consumo até mesmo do ano ante-
rior, quando tais causas naturais de aumento também ocorreram sem que 
tenham resultado em aumento expressivo do consumo.

 Nestes casos, em regra, as prestadoras do serviço não apresentam 
qualquer prova de que o consumo cobrado esteja regular, o que poderia 
ser feito com a apresentação de um laudo técnico con&ável, limitando-se a 
alegar a necessidade de perícia.

 Assim, diante dos termos do referido artigo e da ausência de prova 
em sentido contrário, adota-se como valor do consumo, a média dos meses 
anteriores, observado o princípio assegurado no referido artigo.

 Como &ca evidente, na difícil missão de julgar, poderá o magis-
trado se deparar com choque de dispositivos legais ou de princípios juri-
dicamente tutelados, ou com a ausência de dispositivos legais para regular 
a matéria em debate, o que não o isentará do seu dever de dar solução ao 
caso em decisão devidamente fundamentada. ♦


